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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA N.º 06/2026 

PROCESSO N.º 40/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 17h do dia 28/04/2026 às 08:30h do dia 14/05/2026.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h do dia 14/05/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/05/2026 às 09:30h  

Para referência de tempo, será observado o horário de Brasília (DF) local: 

www.novobbmnet.com.br   

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Araçariguama torna público que acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento menor 

preço global e modo de disputa aberto, objetivando a contratação de empresa de engenharia 

para execução de serviços de pavimentação asfáltica, incluindo a implantação de rede de 

drenagem de águas pluviais na Estrada Prefeito Domingos Marucci no Município de 

Araçariguama/SP. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei Federal 

nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal n.º 2.535/2017, aplicando-se subsidiariamente a Lei 

Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis em 

vigor.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante 

 

1.  OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para contratação de empresa de engenharia para 

execução de serviços de pavimentação asfáltica, incluindo a implantação de rede de 

drenagem de águas pluviais na Estrada Prefeito Domingos Marucci no Município de 

Araçariguama/SP. 

 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência e planilha orçamentária, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 

itens que o compõem. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar desta CONCORRÊNCIA, as 

empresas que: 

a) Atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste 

instrumento e seus anexos. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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b) Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

c) Sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira 

de Mercadorias. 

 

2.1. Será vedada a participação de empresas: 

a) que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.2. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, 

atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como às disposições 

contidas na Lei 14.133/21 e alterações posteriores, em especial, pelas normas e condições 

expressas neste edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente. 

 

2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejem se valer dos benefícios da Lei 

Complementar 123 de 2006, deverão apresentar, junto à documentação de habilitação, declaração 

que comprove a referida condição. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.3.1. Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006. 

2.4. A proponente deverá declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

123/06, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

dessa situação. 

  

2.4.1.  A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da 

licitante, conforme anexo VII ou apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial ou 

todos os meios admitidos pelo ordenamento jurídico vigente. 

 

2.5. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 123, de 

2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação 

pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o 

fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.  

 

2.6. A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas 

tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS  

3.1 O presente Edital e seus anexos encontram-se à disposição, para consulta de qualquer 

interessado, na sede administrativa do Município de Araçariguama, junto à Secretaria de 

Administração durante o período de publicação, de segunda à sexta das 09h às 16:30h.  

 

3.2  O Edital poderá ser obtido, gratuitamente, por meio da página oficial do Município de 

Araçariguama na internet, no endereço eletrônico www.aracariguama.sp.gov.br, bem como por 

meio do site da www.novobbmnet.com.br  

 

3.3 A concorrência será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, por meio do Sistema de 

(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.  

 

3.4 Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação e equipe de apoio do Município de 

Araçariguama, formalmente designado através de Portaria Municipal n. º 342/2026, mediante a 
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inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante 

da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br.)  

 

4. DO LOCAL, DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. O objeto deverá ser executado em local pré-determinado, conforme as normas estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo Il, e planilhas, que integra o presente edital. 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias corridos, mediante apresentação de 

cada Nota Fiscal com sua devida medição do objeto, devidamente atestada pela Secretaria de 

Planejamento. 

5.2. No corpo da Nota Fiscal deverá estar devidamente descriminado os seguintes dizeres: 

“Contrato nº. ..../2026 

Concorrência N.º 06/2026 

Processo N.º 40/2026 

Objeto: “Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação 

asfáltica, incluindo a implantação de rede de drenagem de águas pluviais na Estrada Prefeito 

Domingos Marucci no Município de Araçariguama/SP.” 

5.3. A nota fiscal deverá ser emitida em observância as regras dispostas na Instrução Normativa da 

Receita Federal n° 1.234/2012 e suas alterações em especial as disposições que referem a 

retenções na fonte de imposto de renda e ao Decreto Municipal n° 4274/2023 

(https://www.aracariguama.sp.gov.br/portal/arquivos), sob pena de não aceitação da nota fiscal. 

5.3.1 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida á licitante para as devidas correções. 

5.3.2. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo de pagamento fluirá a 

partir de sua reapresentação. 

5.4. As certidões exigidas no item 12 referente à regularidade fiscal deverão ser apresentadas 

juntamente a cada nota fiscal emitida para comprovação de que a contratada/detentora mantenha as 

mesmas condições de habilitação para fins de pagamento. 

5.5. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, indicará correção monetária sobre 

o valor devido pelo IPCA, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados prorata tempore, em relação ao atraso verificado. 

  

6. DOTAÇÃO: As despesas com as contratações serão oneradas por conta da seguinte indicação e 

dotação orçamentária: 

 

Exercício: 2026 

Gestão/Unidade: 02.00 – Município de Araçariguama 

https://www.aracariguama.sp.gov.br/portal/arquivos
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FONTE DE 

RECURSOS 
PROGRAMA DE TRABALHO 

CAT. 

ECONÔMICA 
D.R FICHA VALOR 

MUNICIPAL 
GESTÃO DA ESTRUTURA 

GOVERNAMENTAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

CARÁTER NÃO SOCIAL 

4.4.90.51.00 01.100.0140 516 
R$ 

483.345,51 

ESTADUAL 4.4.90.51.00 02.100.0140 517 
R$ 

2.000.000,00 

 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 

MERCADORIAS 

 

7.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso 

“credenciamento – licitantes (fornecedores) ”.  

7.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 

no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  

7.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda 

a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.novobbmnet.com.br. 

7.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br., opção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala 

de Disputa”. 

7.5. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

7.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

I. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

II. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.6 ou 5.8 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

7.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

I. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

II. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.16.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

7.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

7.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7.19. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.novobbmnet.com.br.”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.  

 

8 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

a) valor unitário e valor total. 

b) inserir no sistema juntamente a proposta de preços, a Planilha orçamentária e Composição do 

BDI, e Cronograma físico-financeiro, para análise do atendimento as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

c) inserir no sistema juntamente a proposta de preços, apresentar as composições de custos 

unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto 

básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 56º, § 5º, da Lei 14.133/2021 c/c a Súmula 

nº 258 do Tribunal de Contas da União. 

 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 . Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  



 

8 
 

8.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

8.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

8.13 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.novobbmnet.com.br.”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.  

8.14 Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de 

desclassificação.  

 

9 – DA PARTICIPAÇÃO  

9.1 Da abertura das propostas e formulação de lances:  

9.1.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

proposta inicial de preços, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das 

propostas.  

9.1.2 A análise das propostas pelo Agente de Contratação visará o atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

9.1.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública  

9.1.4 Serão desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixadas neste Edital;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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b) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação;  

c) Apresentar preço manifestamente inexequível conforme artigo 59 §4° da Lei 14.133/2021;  

d) Ofertar propostas alternativas. 

9.1.5. A desclassificação se dará por decisão motivada do Agente de Contratação. 

9.2 Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;  

9.3 . O lance deverá ser ofertado pelo valor global da contratação.          

9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.   

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1% (um por cento).  

9.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar;  

9.10 O envio de lances no presente pregão eletrônico será no modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

9.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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9.14 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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d) O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas (prorrogável por igual período), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados conforme abaixo: 

 

I Planilha Orçamentária e Composição do BDI ANEXO III. 

II Cronograma Físico financeiro ANEXO IV. 

III Apresentar as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais 

e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em 

cumprimento ao art. 56º, § 5º, da Lei 14.133/2021 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas 

da União; É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

9.19 DA FASE DE JULGAMENTO: Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará 

a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9.20.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF ou CRC Municipal;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro Nacional de Condenações Civis da empresa e/ou profissionais, no que tange a 

registro de ato de impropriedade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo 

Conselho Nacional de Justiça 

e) Certidão de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação do  Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo (TCE-SP). 

 

9.20.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.Caso conste 

na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente de 

contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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I. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

II. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 

III. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.20.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.2 deste edital. 

9.20.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente 

de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 

9.20.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

i. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

ii. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

iii. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

iv. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

9.20.5 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

9.20.6 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.20.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

9.20.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.20.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

I. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

II. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

9.20.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

10- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos previstos no item 12 do edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.3.1. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

10.4 A habilitação será verificada por meio do eletrônico ou no CRC Municipal, nos documentos 

por ele abrangidos. 

10.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.5 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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I. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

II. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

III. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no CRC Municipal, 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS 

HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

10.6 A verificação no CRC Municipal ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

a) Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

b) Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

v. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.8 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e a equipe de apoio 

poderão sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

10.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

11 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

11.1 O encaminhamento de proposta para o sistema pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

11.2 O objetivo deverá atender a todas as especificações contidas nos Anexos I e II, com expressa 

remissão à descrição completa, constante do referido anexo.  

11.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura das 

propostas virtuais. 

  

12 – HABILITAÇÃO  

12.1 Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pela Cópia do C.R.C. (Certificado do 

Registro Cadastral), em plena validade, emitido pela Prefeitura Municipal de Araçariguama – 

SP.  

12.2 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no CRC serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do agente de contratação 

 

12.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais;  

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;  

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 

a atividade assim o exigir.  

 

12.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.4.1 A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, durante a habilitação deverá 

apresentar: 

12.4.2 Vínculo de no mínimo 01 (um) profissional de nível superior em Engenharia Civil ou 

Arquitetura e Urbanismo e 01 (um) engenheiro de segurança do trabalho, devidamente registrados 

nos conselhos de classe pertinente, ambos através de: 

a) Cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social, contendo as folhas: número e registro, 

qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração se salário; ou 

b) Ficha de Registro de Empregados, em frente e verso; 

c) Contrato de Trabalho; ou 

d) Contrato de Prestação de Serviços. 
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12.4.3. Caso o responsável técnico for o próprio proprietário da empresa, devidamente comprovado 

no Contrato Social apresentado para este certame, a (s) cópia (s) da Carteira de Trabalho, Ficha de 

Registro de Empregados ou do contrato de Trabalho, ficará (ão) dispensada (s). 

12.4.4. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro de pessoal, na data prevista para a 

entrega dos documentos de habilitação, engenheiro (s) civil (is)/Arquiteto(s), com experiência em 

execução de obra pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, anexando à 

documentação, atestado(s) devidamente certificado(s) pelo CREA/CAU/CRT, acompanhado de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedido(s) por entidade(s) de direito público ou privado, que 

demonstrem experiência na execução do serviço solicitado, observando, para tanto, as parcelas de 

maior relevância, sem a necessidade de comprovação das quantidades exigidas, devendo o mesmo 

participar como responsável técnico. A comprovação de que trata o presente item poderá ser feita 

através do Contrato Social, no caso de sócios; Ficha de Registro de Empregados, registro na carteira 

profissional, no caso de empregados, ou ainda através de Contrato de Trabalho, no caso de 

contratação de autônomo. (SÚMULA Nº 23 TCE SP). 

12.4.5. Comprovação de aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características e quantidades com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestados de 

capacidade técnica fornecidos por entidades de direito público ou privado em nome da licitante 

acompanhado da Certidão de Acervo Técnico-Operacional (CAO). A licitante deverá comprovar 

experiência prévia na execução de serviços compatíveis com o objeto da contratação, mediante a 

apresentação de atestados de capacidade técnica que evidenciem a execução de, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos referentes às parcelas de maior relevância econômica do 

objeto. 

12.4.6. Para fins de aferição, foram consideradas como parcelas de maior valor significativo, aquelas 

cujo valor individual seja igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação, nos termos do art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

 

REFERENCIA DESCRITIVO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTITATIVO 

TOTAL 

46.12.160 TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 800MM M 620,00 

54.01.400 

ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI 

ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE 

E PREPARO DO SUB-LEITO 

M² 7.400,00 

54.01.210 BASE DE BRITA GRADUADA M³ 1.020,00 

54.03.210 
CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO QUENTE - CBUQ 
M³ 272,00 

54.06.040 
GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100 - 

FCK 25 MPA 
M 2.000,00 
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12.4.7. O registro do Atestado de Capacidade Técnico Profissional e a Certidão de Acervo Técnico-

Operacional no CREA/CAU/CRT deverá ocorrer antes da data agendada para o certame. 

12.4.8. A empresa deverá comprovar seu registro de pessoa jurídica no CREA/CAU/CRT através de 

Certidão de Registro de Empresa emitida por este Conselho, devidamente regularizada. 

12.4.9. Para as empresas reunidas em consórcio, fica admitido o somatório dos atestados e 

quantitativos técnicos relativos à parcela de maior valor significativo do objeto apresentados pelas 

empresas consorciadas, desde que demonstrada, de forma clara e objetiva, a capacidade conjunta 

para execução integral do objeto licitado. 

 

12.5 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - (CNPJ);  

b) Prova inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

c) Prova de regularidade de débito referente a todos os créditos tributados e à Dívida Ativa da União 

(DAU), administrados pela Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela Secretaria de Receita 

Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na forma prevista na Portaria PGFN/RFB 

número 1.751/2014;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos incidentes sobre o 

objeto desta licitação, da sede ou domicilio da licitante;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal – CRF;  

f) Certidão de regularidade de débito para com a Justiça do Trabalho (CNDT).  

 

12.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, para demonstração da boa situação financeira da empresa, 

registrado no órgão competente até a data de apresentação das propostas, podendo ser atualizado 

de acordo com o previsto na Lei Federal n° 14.133/2021. 

a.1) Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo 

contabilista legalmente habilitado.  

a.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso.  

a.3) Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis deverão estar em conformidade com a legislação vigente aplicável à 

espécie;  

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) 
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e demonstrações contábeis assim apresentados por meio de uma das seguintes maneiras:  

I-) publicados em Diário Oficial;  

II-) publicados em Jornal;  

III-) registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

IV-) por cópia ou fotocópia do livro Diário devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento.  

a.5) Os documentos relativos ao subitem “a” deste item deverão ser apresentados contendo 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contabilista legalmente habilitado ou 

mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do 

veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador ou qualquer profissional 

habilitado e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) são 

indispensáveis.  

 

a.6) Nos casos de empresas recém-constituídas, o subitem “a” deverá ser substituído por balanço 

de abertura, devidamente registrado ou autenticado no órgão competente e assinado; 

 

a.7) Nos casos de sociedades regidas pela Lei Federal n° 6.404/76 (sociedade anônima), deverá ser 

apresentado através de publicação em Diário Oficial; 

 

b) Apresentação dos índices econômicos e financeiros a seguir mencionados, extraídos do balanço 

devidamente assinados: 

 

I - Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,0 (uma vírgula zero), obtido 

através da seguinte fórmula: 

ILC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

  

II - Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,0 (uma vírgula zero), obtido 

através da seguinte fórmula: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo 

Prazo 

 

III - Índice de Endividamento Geral (IEG) igual ou menor do que 0,5 (zero vírgula cinco), 

obtido através da seguinte fórmula: 

IEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo / Ativo Total 

  

c) Certidão negativa do pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

 

12.7 DECLARAÇÕES GERAIS, consistente em: 
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a) Declaração de superveniência de fato impeditivo para sua habilitação no certame ou 

redução na sua capacidade financeira, que venha a afetar as exigências contidas nesta licitação, 

conforme modelo anexo VI. 

b) Declaração de que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar e nem é objeto de 

quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de quaisquer Órgãos 

da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, conforme modelo 

anexo VI. 

c) Declaração assinada pelo responsável da empresa, que não outorga trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre aos menores de dezoito (18) anos, e qualquer trabalho aos menores de 

dezesseis (16) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos, conforme 

anexo VI. 

d) Declaração assinada pelo responsável da empresa de que sua proposta econômicas 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme artigo 61§1º da Lei Federal 14.133/2021, conforme Anexo VI. 

 

12.8 Para fins de se valer das vantagens previstas na Lei Complementar nº 123/2006, as empresas 

enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão apresentar declaração de 

enquadramento, conforme anexo VII. 

 

12.9. Atestado de visita técnica (anexo XI), em duas vias, no timbre da empresa declarando 

que tomou conhecimento das condições e dificuldades que o local apresenta para a perfeita 

execução do objeto do contrato. A visita técnica será entre os dias 29/04/2026 até 13/05/2026, 

que deverá ser agendada pelo telefone: (11) 5332-2170 com a Secretaria de Planejamento. 

12.9.1 Deverá ser efetuada por representante devidamente credenciado pela empresa 

licitante, devendo o mesmo comprovar esta condição no ato da visita, através de documento 

que comprove que o mesmo representa a empresa, bem como documento de identificação 

pessoal com foto. A visita será acompanhada de representantes da Secretaria Municipal de 

Planejamento. 

12.9.2 A visita técnica é FACULTATIVA e poderá ser efetuada por representante devidamente 

credenciado pela empresa licitante, devendo o mesmo comprovar esta condição no ato da visita, 

através de documento que comprove que o mesmo representa a empresa, bem como documento de 

identificação pessoal com foto. A visita será acompanhada de representantes da Secretaria Municipal 

de Planejamento. 

12.9.3 As empresas que optarem por não fazer a visita técnica deverão apresentar declaração 

de renúncia conforme anexo XII.   
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13.  RECURSOS 

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.novobbmnet.com.br 

13.11 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

14. DO CONTRATO 

14.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato. 

14.2  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.novobbmnet.com.br/
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

14.3 Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

14.4  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

14.5 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 

contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

14.6  O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, sendo que eventual prorrogação e aditamento somente serão admitidos se convier aos 

interesses da Prefeitura, depois de observados os requisitos exigíveis por lei, em especial o artigo 

124 da Lei n.º 14.133./2021. 

14.7  Os preços contratados poderão ser reajustados, a cada 12 meses contados da data de 

assinatura contratual, conforme o índice de reajustamento IPCA, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

14.8 Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços. 

14.9  À CONTRATADA será facultado pedir prorrogação de prazo somente quando ocorrer 

interrupção dos serviços determinada por um dos seguintes atos ou fatos: 

a) falta de elementos técnicos para os andamentos dos trabalhos, quando o fornecimento deles 

couber ao CONTRATANTE;  

b) ordem escrita do CONTRATANTE para restringir ou paralisar os serviços no interesse da 

administração;  

c)  motivo de força maior.  

 

14.10 Nos casos acima mencionados, o requerimento da CONTRATADA deverá ser protocolado 

em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos da data do ato, fato ou evento alegado como causa 

do atraso.  

14.11 O Contrato poderá ser extinto, desde que formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

j) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

k) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

l) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

m) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

n) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 A Licitante vencedora deverá oferecer a título de garantia do termo contratual, através de 

carta fiança bancaria ou qualquer modalidade prevista em lei conforme o art. 96 da Lei federal Nº 

14.133/2021, o montante de 5% (cinco por cento) do valor do termo contratual, a qual será prestada 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art125
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até 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período após a data de sua assinatura, sendo liberada ao 

final do contrato, em uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

15.2 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

15.3 No caso da adjudicatária optar pelo seguro-garantia, terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação 

da garantia 

15.4 A garantia do cumprimento de contrato só será liberada após o cumprimento integral das 

disposições contratuais e da lavratura do “Termo de Recebimento Definitivo da Obra”. 

 

16 – DA EXECUÇÃO 

16.1 Os serviços deverão ser executados conforme as normas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo Il, e demais planilhas, que integram o presente edital. 

 

16.2 Os serviços contratados deverão ser concluídos dentro do prazo estipulado no cronograma 

físico-financeiro, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO respectiva. 

 

17. PENALIDADES 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a gente de contratação durante o certame; 

vi. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

vii. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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viii. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

ix. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

x. fraudar a licitação 

xi. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

g.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

g.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

g.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

g.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

g.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

I advertência;  

II multa; 

III impedimento de licitar e contratar; 

IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II as peculiaridades do caso concreto; 

III as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.5 Para as infrações previstas nos itens I, II e III, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

17.6 Para as infrações previstas nos itens IV e V, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

17.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

17.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens IV, e V, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens I, II e III que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item III, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

17.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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18.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período do contrata 

18.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

18.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, designados pela autoridade competente. 

18.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

18.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados.  

18.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

18.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

18.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

18.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

18.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

18.12 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

18.13 Os fiscais do contrato estão definidos, conforme contam no Termo de Referência, anexo deste 

edital. 

18.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

18.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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18.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

18.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

18.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

18.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.   

18.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

18.21 O gestor do contrato, conforme Decreto nº 2535/2017, será o Sr. Peterson Heleno 

Rodrigues da Silva.  

 

19 . INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS A RESPEITO DA LICITAÇÃO:  

19.1 Qualquer pessoa é parte legítima para  impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

19.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

19.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, pelos seguintes meios: 

a. De forma eletrônica no campo próprio do sistema no endereço eletrônico 

www.novobbmet.com.br; 

b. De forma eletrônica via e-mail no endereço eletrônico licitacoes2@aracariguama.sp.gov.br; 

c. De forma presencial por meio de petição que será endereçada à autoridade subscritora do 

Edital, o seu protocolo poderá ser realizado no Protocolo Geral do Município, no endereço Rua São 

João n° 228 – Centro - Araçariguama-SP. 

19.4 A petição será instruída com os seguintes documentos e informações: 

a-) cópia do ato constitutivo da pessoa jurídica impugnante, bem como de  instrumento de 

procuração com outorga de poderes específicos para solicitar esclarecimentos, providência ou 

impugnação, desde que o representante em tais pedidos não constem do ato constitutivo ou de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.novobbmet.com.br/
mailto:licitacoes2@aracariguama.sp.gov.br
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ata de eleição e/ou nomeação e/ou designação de seu representante legal; 

b-) cópia do Registro Geral na Secretaria de Segurança Pública do Estado (RG) e do Cadastro de 

Pessoa Física no Ministério da Fazenda (CPF), caso o impugnante seja pessoa física; 

c-) documentos que fundamentem os seus argumentos, desde que compreendam como  

necessários para a resposta do pedido formulado;  

d-) cópia do comprovante de endereço completo, bem como informação do número de telefone/fax 

e e-mail, a fim de possibilitar a comunicação tempestiva da decisão administrativa 

19.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS: Aplica-se a presente licitação as seguintes disposições gerais: 

 

20.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

20.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10 – Fazem parte integrante deste Edital:  
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Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo II – Termo de Referência e Memorial Descritivo; 

Anexo III – Planilha Orçamentária e Composição do BDI; 

Anexo IV – Cronograma físico-financeiro; 

Anexo V – Projeto Básico; 

Anexo VI – Declaração de Conjunta; 

Anexo VII – Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação; 

Anexo VIII – Minuta de Contrato; 

Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação; 

Anexo X – Ordem de Serviços; 

Anexo XI – Atestado de Visita Técnica; 

Anexo XII – Declaração de renúncia da visita técnica; 

Anexo XIII – Declaração de Destinação de Resíduos. 

 

21 FORO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da cidade de São Roque. 

 

22 E para que ninguém alegue ignorância, vai o presente edital publicado no site do Município 

www.aracariguama.sp.gov.br, bem como, publicada na Imprensa Oficial do Município de 

Araçariguama (IOMA), no Diário Oficial do Estado e em jornal de Grande circulação na região e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e no Diário Oficial da União (em caso de verba federal) 

conforme determina o artigo 54, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Araçariguama, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 

EDGARD GAMA MATOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA E MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO III 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E COMPOSIÇÃO DO BDI 
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ANEXO IV 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO V 

PROJETO BÁSICO 

 

Objeto: Contratação de serviços de engenharia ou obras a Mina do Ouro. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Concorrência n.º 06/2026 

Processo n.º 40/2026 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação 

asfáltica, incluindo a implantação de rede de drenagem de águas pluviais na Estrada Prefeito 

Domingos Marucci no Município de Araçariguama/SP. 

 

AO 

MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA 

 

DECLARAÇÃO 

 

A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar que: 

 

a) nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (item 

2.1”g”); 

b) superveniência de fato impeditivo para a habilitação no certame ou redução na sua capacidade 

financeira, que venha a afetar as exigências contidas nesta licitação; 

c) que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou 

notas desabonadoras no cadastro de fornecedores de quaisquer órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta; 

d) que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no do artigo 14 

da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

; 

e) que a proposta econômica apresentada compreende integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 

f) declarar que possui no quadro permanente de funcionários, responsável técnico pelos serviços, 

objeto da presente licitação; 

g) declarar que é responsável pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, 

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
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comprometer a consecução do objeto contratado; 

h) não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista. 

i) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme previsto no inciso IV, 

art. 63 da Lei 14.133/2021. 

j) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

 

 

-----------, --------- de -------------- de ----------- 

 

 

 

------------------------------------ 

Nome do signatário; 

Cargo 

Identidade: 

CPF: 

Carimbo da empresa 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Concorrência n.º 06/2026 

Processo n.º 40/2026 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação asfáltica, 

incluindo a implantação de rede de drenagem de águas pluviais na Estrada Prefeito Domingos Marucci 

no Município de Araçariguama/SP. 

 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação, que estou (amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006 e alterações posteriores. 

 

 

-----------, --------- de -------------- de ----------- 

 

 

 

------------------------------------ 

Nome do signatário; 

Cargo 

Identidade: 

CPF: 

Carimbo da empresa 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N.º ......../2026 

Concorrência n.º 06/2026 

Processo n.º 40/2026 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO E ..................... PARA contratação 

de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação asfáltica, incluindo a 

implantação de rede de drenagem de águas pluviais na Estrada Prefeito Domingos Marucci no 

Município de Araçariguama/SP. 

 

Aos ............. dias do mês de ................. de 2026 (dois mil e vinte e seis), na sede da Prefeitura 

Municipal de Araçariguama, Estado de São Paulo, presente as partes, entre si justas e contratadas, a 

saber: de um lado o MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede nesta cidade, à Rua São João, n° 228, Centro - Araçariguama, inscrita no C.N.PJ. sob nº. 

58.993.577/0001-21, neste ato representada pela sua Secretário Municipal de ............., ................... 

portador do CPF nº. .............., doravante denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e de outro 

lado, a Empresa ............................., sediada na ................, n° ..........., Sala .........., Bairro ........., CEP: 

..............., ............../...., inscrita no C.N.P.J. n° ..................., neste ato representada por ................ 

portador do CPF nº. ............., doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, tem, entre si, 

justo e convencionado celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei Federal n° 

14.133/2021, mediante as cláusulas e condições que mutuamente outorgam e aceitam, a saber: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1..1 O objeto do presente contrato é a contratação de empresa de engenharia para execução de 

serviços de pavimentação asfáltica, incluindo a implantação de rede de drenagem de águas 

pluviais na Estrada Prefeito Domingos Marucci no Município de Araçariguama/SP. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) Planilha orçamentaria; 

c) Cronograma físico financeiro; 

 

CLÁUSULA II - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA GARANTIA CONTRATUAL 

2.1. O presente contrato terá prazo de vigência de ........ (..........) meses, contados a partir de sua 

assinatura, sendo que eventual prorrogação e aditamento somente serão admitidos se convier aos 

interesses da Prefeitura, depois de observados os requisitos exigíveis por lei, em especial o artigo 124 

da Lei n.º 14.133./2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
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não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

2.3. DA GARANTIA CONTRATUAL 

2.3.1 A Licitante vencedora deverá oferecer a título de garantia do termo contratual, através de carta 

fiança bancaria ou qualquer modalidade prevista em lei conforme o art. 96 da Lei federal Nº 

14.133/2021, o montante de 5% (cinco por cento) do valor do termo contratual, a qual será prestada 

até 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período após a data de sua assinatura, sendo liberada ao 

final do contrato, em uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

2.3.2 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

2.3.3 No caso da adjudicatária optar pelo seguro-garantia, terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado 

da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia 

2.3.4 A garantia do cumprimento de contrato só será liberada após o cumprimento integral das 

disposições contratuais e da lavratura do “Termo de Recebimento Definitivo da Obra”. 

 

CLÁUSULA III - DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 

3.1. Os serviços deverão ser executados conforme as normas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo Il, que integra o presente edital. 

3.2. Os serviços contratados deverão ser concluídos dentro do prazo estipulado no cronograma 

físico-financeiro, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO respectiva. 

3.3. O regime de execução contratual será empreitada por preço global, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA IV – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. A CONTRATADA, responsabilizar-se-á em: 

a) Responder, civil ou criminalmente, por todos os danos, perdas ou prejuízos que, por dolo ou culpa, 

no cumprimento deste contrato, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar, por si ou por seus 

empregados, à CONTRATANTE ou a terceiros; 

b) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza previdenciária, trabalhista, acidentária, 

tributária, administrativa e civil decorrente do fornecimento objeto deste contrato, bem como 
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alimentação, hospedagem e transporte do prestador de serviço; 

c) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 

atender pronta e irrestritamente. 

d) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação na contratação direta. 

f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

4.2. A CONTRATANTE, responsabilizar-se-á em: 

a) Prestar todas as informações necessárias à execução do objeto; 

b) Permitir todos os acessos necessários a execução do objeto; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 

d) Notificar a contratada sobre inexecução total ou parcial do objeto e sempre que houver 

irregularidades na prestação dos serviços; 

e) Executar os pagamentos referentes aos serviços executados, conforme aprovação das notas fiscais 

a ser realizada pela Secretaria solicitante.   

 

CLÁUSULA V - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

provenientes do consignados no orçamento vigente, na seguinte dotação: 

 

Exercício: 2026 

Gestão/Unidade: 02.00 – Município de Araçariguama 

FONTE DE 

RECURSOS 
PROGRAMA DE TRABALHO 

CAT. 

ECONÔMICA 
D.R FICHA VALOR 

MUNICIPAL 
GESTÃO DA ESTRUTURA 

GOVERNAMENTAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE CARÁTER NÃO 

SOCIAL 

4.4.90.51.00 01.100.0140 516 
R$ 

483.345,51 

ESTADUAL 4.4.90.51.00 02.100.0140 517 
R$ 

2.000.000,00 

 

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA VI - DO VALOR DO CONTRATO 

6.1 - O presente contrato tem o valor de R$ .............. (.............reais) conforme estipulado na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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proposta comercial readequada e planilha orçamentária, que representa a remuneração completa de 

todos os custos e execução, inclusive com insumos, mão de obra, transportes, equipamentos, custos 

trabalhistas, sociais, tributários e os das bonificações de despesas indiretas, de acordo com os valores 

que se segue, apresentados na proposta da contratada. 

6.3. Os preços contratados poderão ser reajustados, a cada 12 meses contados da data de 

assinatura contratual, conforme o índice de reajustamento ............, com data-base vinculada à data do 

orçamento  ....... 

6.4. Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços, nos termos do art. 25 do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

 

CLÁUSULA VII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias corridos, mediante apresentação de cada 

Nota Fiscal, devidamente atestada pela secretaria requisitante. 

7.1.1. A Nota Fiscal também deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico 

notafiscal@aracariguama.sp.gov.br e planejamento@aracariguama.sp.gov.br.  

7.1.2. No corpo da Nota Fiscal deverá estar devidamente descriminado os seguintes dizeres: 

“CONTRATO N.º ..../2026 

Concorrência n.º 06/2026 

Processo n.º 40/2026 

Objeto: “Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação 

asfáltica, incluindo a implantação de rede de drenagem de águas pluviais na Estrada Prefeito 

Domingos Marucci no Município de Araçariguama/SP.” 

7.3. A nota fiscal deverá ser emitida em observância as regras dispostas na Instrução Normativa da 

Receita Federal n° 1.234/2012 e suas alterações em especial as disposições que referem a retenções 

na fonte de imposto de renda e ao Decreto Municipal n° 4274/2023 

(https://www.aracariguama.sp.gov.br/portal/arquivos), sob pena de não aceitação da nota fiscal. 

7.3.1 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 

devolvida á licitante para as devidas correções. 

7.3.2. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo de pagamento fluirá a 

partir de sua reapresentação. 

7.4. As certidões exigidas, referente a regularidade fiscal, deverão ser apresentadas juntamente a cada 

nota fiscal ou recibo emitido para comprovação de que a contratada mantenha as mesmas condições 

de habilitação para fins de pagamento. 

7.5. Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o 

valor devido pelo IPCA, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados pro-rata tempore, em relação ao atraso verificado 

 

mailto:notafiscal@aracariguama.sp.gov.br
mailto:planejamento@aracariguama.sp.gov.br
https://www.aracariguama.sp.gov.br/portal/arquivos
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 CLÁUSULA VIII - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL, 

8.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

8.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

8.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

8.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

8.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

8.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

8.10. O contrato poderá ser extinto: 

a) caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito 

do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA IX- DAS PENALIDADES 

9.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 20 % a 30 

% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1, de 

15% a 30%  do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 15% a 30%  do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 30% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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CLÁUSULA X - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

10.1 - Este instrumento é regido pelas suas cláusulas, assim como as disposições contidas no termo 

de referência, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e projeto básico da Concorrência 

n° 06/2026, seus anexos, pela Lei Federal 14.133/2021 e as alterações posteriores, bem como o 

Decreto Municipal n.º 2.535/2017. 

 

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

11.1 – O presente contrato obriga as partes e seus sucessores, a qualquer título.  

11.2 – A tolerância das partes quanto ao estipulado no presente contrato não implicará em renúncia, 

perdão, novação ou alteração do pactuado neste instrumento, sendo necessário para tanto seu 

aditamento expresso pelas partes. 

11.3 – É defeso as partes contratantes cederem ou transferirem, total ou parcialmente, os direitos 

e obrigações decorrentes deste contrato, ressalvada a necessidade de anuência expressa da parte 

contrária acerca de tal ato. 

 

CLÁUSULA XII - DO FORO  

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Roque, neste Estado, para dirimir as eventuais dúvidas 

surgidas na execução deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor, na presença das duas testemunhas adiante identificadas; 

E por estarem assim as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias para que se produzam os 

seus devidos e legais efeitos. 

 

Araçariguama, ....... de abril de 2026. 

 

_____________________________________ 

.................................. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ............................. 

 

________________________________________ 

......................................... 

..................................... 

TESTEMUNHAS: 

 

1 __________________________                 2 _________________________________ 

CPF:                                                               CPF: 
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ANEXO IX  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE:    

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

 

 

 

 



 

 
47 

  
 
 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 

de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021) 
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ANEXO X - MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO 

 

 

À 

(EMPRESA CONTRATADA) 

A/C.: (Representante) 

 

Concorrência n.º 06/2026 

Processo n.º 40/2026 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação asfáltica, 

incluindo a implantação de rede de drenagem de águas pluviais na Estrada Prefeito Domingos Marucci 

no Município de Araçariguama/SP. 

 

 

  Através do presente, nos termos estabelecidos na Lei 14.133/2021 e no Contrato n.º 

......./2026, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA e a empresa 

.................................................., inscrita no CNPJ sob o nº................................., AUTORIZO a 

empresa a iniciar os ........................................................, objeto do contrato acima especificado, 

oriundo da Concorrência n.º 06/2026. 

 

 

Araçariguama, .......de ......de 2026. 

 

 

__________________________________ 

 

Secretária de Planejamento 
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ANEXO XI - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA QUE SERÁ EM DOCUMENTO COM 

TIMBRE DA LICITANTE 

 

Concorrência n.º 06/2026 

Processo n.º 40/2026 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação asfáltica, 

incluindo a implantação de rede de drenagem de águas pluviais na Estrada Prefeito Domingos Marucci 

no Município de Araçariguama/SP. 

 

  

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins que, a empresa (nome da Empresa), sediada na 

(endereço completo), inscrita no CNPJ sob o número............................, representada pelo Sr. (nome 

do representante), representante credenciado, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. .................., 

visitou o local onde será executado os serviços de pavimentação asfáltica, objeto da Concorrência 

n.º 06/2026, bem como tomou conhecimento dos problemas que possam ocorrer durante sua 

execução e que se submete integral e de modo irretratável, a todas as exigências do Edital. 

 

Araçariguama, .... de ................ de 2026. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do representante que visitou a obra 

Nome por extenso 

Número do RG 

 

Carimbo com a Identificação da empresa 

 

 

______________________________ 

Assinatura do funcionário da Prefeitura que acompanhou a Visita 
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ANEXO XII  

DECLARAÇÃO DE RENUNCIA DA VISTORIA TÉCNICA 

 

 

 

Concorrência n.º 06/2026 

Processo n.º 40/2026 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação asfáltica, 

incluindo a implantação de rede de drenagem de águas pluviais na Estrada Prefeito Domingos Marucci 

no Município de Araçariguama/SP. 

 

 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

 

Declaro que optamos pela não realização da vistoria técnica do local da obra/serviço, 

assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as 

garantias, que vinculam nossa proposta ao processo licitatório em nome da empresa que represento. 

 

Araçariguama, ....de ............ de 2026. 

 

_________________________ 

Nome completo 

Rg: 

Cpf: 

Carimbo da empresa. 
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ANEXO XIII  

DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 

 

 

Eu, [Nome da Empresa], representada por [Nome do Representante Legal], na qualidade de [Cargo 

do Representante Legal], declaramos para os devidos fins que: 

 

1. A empresa [Nome da Empresa] é a contratada responsável pela execução da obra [Nome da 

Obra] localizada em [Endereço da Obra], no Município de Araçariguama. 

2. Comprometemo-nos a cumprir todas as regulamentações e legislações ambientais pertinentes 

à gestão de resíduos, incluindo, mas não se limitando à Resolução CONAMA nº 307/2002. 

3. Declaramos que todos os resíduos gerados durante a execução da obra serão devidamente 

coletados, transportados e destinados a um local licenciado, conforme exigido pelas normas 

ambientais. 

4. O local de destino dos resíduos será [Nome e Endereço do Local Licenciado], que possui 

licença ambiental válida para a recepção e tratamento dos tipos de resíduos gerados pela obra. 

5. Comprometemo-nos a adotar medidas para minimizar a geração de resíduos sempre que 

possível, promovendo a reutilização, reciclagem e a correta disposição final dos materiais. 

6. Estamos cientes de que a não conformidade com as regulamentações ambientais pode resultar 

em penalidades legais, incluindo multas e interrupção das atividades da obra. 

Declaramos, ainda, que as informações fornecidas nesta declaração são verdadeiras e precisas, 

estando cientes das consequências. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

Representante Legal 

Cargo do Representante Legal 

Nome da Empresa 


